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Despacho (extracto) n.º 78/2006

Ratificação de contratos de trabalho a termo certo

Por deliberação de 11 de Outubro de 2006 do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo:

Ratificados os contratos de trabalho a termo certo, celebrados nos
termos do n.º 3 do artigo 18.º-A do Estatuto do Serviço Nacional de
Saúde, pelo período de três meses, com os profissionais a seguir iden-
tificados, produzindo efeitos a partir das datas indicadas:

Período inicial:

Técnicos superiores:

David Manuel Dias Neto — a partir de 15 de Setembro de 2006.
Mariza Faria Azevedo Campos Ferreira — a partir de 15 de Se-

tembro de 2006.
Sónia Alexandra Marante Jesus Antunes — a partir de 22 de Se-

tembro de 2006.

Enfermagem:

Patrícia Marinheiro Anastácio — a partir de 15 de Setembro de
2006.

Verónica Edite Paulo Reis — a partir de 15 de Setembro de 2006.
Bernarda Zenaida Monteiro Montagne Ly — a partir de 22 de

Setembro de 2006.

Assistentes administrativos:

Pedro Miguel Miranda Rodrigues — a partir de 15 de Setembro de
2006.

Tânia Vanessa Teixeira Barros — a partir de 15 de Setembro de
2006.

Odete Madalena Mendes Vieira — a partir de 15 de Setembro de
2006.

Catarina Isabel Samões Gomes — a partir de 25 de Setembro de
2006.

Auxiliar de acção médica:

Fausta Sanches Varela — a partir de 14 de Setembro de 2006.
Elsio Pereira Tavares — a partir de 13 de Setembro de 2006.
Carla Sofia Sousa Fernandes — a partir de 22 de Setembro de 2006.

Auxiliar de apoio e vigilância:

Ventura José Sousa Dias Cordeiro — a partir de 15 de Setembro de
2006.

Sónia Maria Azevedo Cerqueira — a partir de 18 de Setembro de
2006.

Filipe Daniel Figueiredo Coroado — a partir de 22 de Setembro de
2006.

Motorista de ligeiros:

João Pedro Ferreira Neto Teixeira — a partir de 22 de Setembro
de 2006.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Outubro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria Armanda Miranda. 3000218580

Aviso (extracto) n.º 82/2006

Publicação de lista de classificação final do concurso
para enfermeiro chefe

Lista de classificação final do concurso interno geral de acesso para
provimento de quatro lugares de enfermeiro chefe. — Pelo presente
aviso, após confirmação de cabimento pela Direcção-Geral do Orça-
mento e homologação por parte do conselho de administração deste
Hospital de 31 de Outubro de 2006, torna-se pública a lista de classi-
ficação final do concurso interno geral de acesso para provimento de
quatro lugares de enfermeiro chefe, conforme publicação no Diário
da República, 2.ª série, n.º 98, de 26 de Abril de 2004, com a nova

constituição do júri publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 81,
de 26 de Abril de 2006:

Valores

1.º Maria Teresa Garcia Ferreira da Costa Simões ............ 17,13
2.º Alberto Joaquim Batista Capelão .................................. 16,67
3.º Adília Maria Guerreiro Pedro ....................................... 16,23
4.º Paulo Jorge Gonçalves Pereira ..................................... 16,09
5.º Olga Maria Martins de Sousa ........................................ 15,98
6.º Paulo Manuel Botelho Brás .......................................... 14,95
7.º Ana Paula Barata Dionísio de Sousa ............................ 14,07
8.º Maria Luísa Cobra Ramos ............................................ 13,80
Angelina Pereira Alves Diogo ........................................... (a)
Eulália da Conceição Tavares do Nascimento Seca ........... (a)
Maria Manuela Gonçalves de Brito e Costa ...................... (a)

(a) Candidatos eliminados por não terem comparecido à prova
pública de discussão curricular.

Da homologação da presente lista cabe recurso com efeito suspen-
sivo, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 437/91,
de 8 de Novembro, observando-se quanto ao prazo o estabelecido no
n.º 3 do artigo 33.º do citado diploma, dirigido ao Ministro da Saúde
e entregue no Hospital de Júlio de Matos.

13 de Novembro de 2006. — A Vogal Executiva do Conselho de
Administração, Maria Armanda Miranda. 3000221155

TRIBUNAIS

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ALCOBAÇA

Anúncio

Processo n.º 2022/06.9TBACB.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credora — Manfred H. Muller C.ª, L.da

Devedor — Stil Light — Iluminação e Decoração, L.da

A Dr.ª Helena Isabel Correia Candeias, juíza de direito no 3.º Juízo
do Tribunal da Comarca de Alcobaça, faz saber que, no dia 17 de
Novembro de 2006, pelas 17 horas, foi proferida, ao abrigo do dis-
posto no artigo 39.º, n.º 1, artigos 1.º, 2.º, n.º 1, alínea a), e 3.º, n.os 1
e 2, e 20.º, n.º 1, alíneas a), b) e e), do CIRE, sentença de declaração
de insolvência da devedora Stil Light — Iluminação e Decoração, L.da,
número de identificação fiscal 506859797, com endereço na Rua da
Cabine, sem número, Quinta do Telheiro, 2460 Alcobaça, com sede
na morada indicada.

São administradores do devedor, a quem é fixado domicílio nas
moradas acima indicadas.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.ª Paula Carva-
lho Carvalho Ferreira, sócia da sociedade Paula Carvalho Ferreira —
S. A. I. Unipessoal, L.da, com endereço na Rua de Júlio Maia, 3, 2.º,
sala 3, 3780-233 Anadia.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Nos termos do artigo 36.º da alínea m) do CIRE, ficam todos os
devedores dos insolventes advertidos que as prestações a que estejam
obrigados deverão ser feitas à administradora da insolvência e não à
insolvente.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º e artigo 188.º do CIRE].

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias, sobre
a insolvente, devendo os credores comunicar imediatamente ao ad-
ministrador da insolvência as garantias reais de que beneficiem —
alíneas j) e l) do artigo 36.º e n.º 1 do artigo 38.º do CIRE.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou
remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).
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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 19 de Janeiro de 2007, pelas 9 horas e 30 minu-
tos, neste Tribunal para a realização de assembleia para apreciação
do relatório, devendo os credores fazer-se representar por pessoas com
os necessários poderes para tal.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do
artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.º do CIRE).

21 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Helena Isabel
Correia Candeias. — O Oficial de Justiça, Albino Mateus Gomes.

3000221256

4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE BRAGA

Anúncio

Processo n.º 6355/06.6TBBRG.
Insolvência de pessoa colectiva (requerida).
Credor — Benjamim Araújo de Carvalho.
Devedora — Irmãos Marques da Silva, L.da

No Tribunal da Comarca de Braga, 4.º Juízo Cível de Braga, no dia
15 de Novembro de 2006, às 10 horas, foi proferida sentença de de-
claração de insolvência da devedora Irmãos Marques da Silva, L.da,
número de identificação fiscal 504213113, com endereço no lugar de
Vieiros, Cabreiros, 4710-000 Braga, com sede na morada indicada.

É administrador da devedora, Abílio Marques da Silva, com endere-
ço na Rua da Granja, 77, Sé, 4700-430 Braga, a quem é fixado domi-
cílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Rui Manuel
Pereira Almeida, com endereço na Rua de 25 de Abril, 299, 3.º, direi-
to, frente, 4420-356 Gondomar.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comuni-
car de imediato ao administrador da insolvência a existência de quais-
quer garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados
correm éditos de cinco dias

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o
que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de
que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por de-
cisão definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respecti-
vos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 22 de Janeiro de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do re-
latório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos traba-
lhadores por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de
5 dias (artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresen-
tar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limi-
tes previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil [alínea c)
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE].

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias ju-
diciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para 1.º dia útil seguinte.

Informação — plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do
CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administra-
dor da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívi-
das da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 93.º do CIRE).

15 de Novembro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel
Gonçalves Videira Afonso. — O Oficial de Justiça, José Ferreira da
Silva. 3000221238

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CANTANHEDE

Anúncio

Processo n.º 663/04.8TBCNT.
Falência (requerida)
Requerente — Grupo 8 — Vigilância e Prevenção Electrónica.
Requerida — GP — Instalações Técnicas, L.da, e outro(s).

Dr. Manuel Figueiredo, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Cantanhede, faz saber que, por sentença de 22 de No-




